
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS

PREVIM

RESOLUÇÃO N° 058. DE 23 SETEMBRO DE 2022

"Implantação de Adicional por Tempo de Serviço no importe de 2%'

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Paranaiba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.r. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.°:
0800550-63.2021.8.12.0018, 52% (cinqüenta e dois por cento) de Adicional por
Tempo de Serviço no importe de 2%, sobre o vencimento-base da servidora
aposentada Maria Madalena Dal Ri Franca.

Art.2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de maio de 2022, competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e dois.
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MARCELO^LVES DE FREITA!

Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Paranaiba - PREVIM, na data supra.
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(duzentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após^a
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pelo setor competente, em conformidade com a legislação
vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica em 3 (três) vias.

Data do Documento : 02/08/2022

Assinaturas : MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE / LONGUINHO ALVES DE OLIVEIRA / CARLOS LAVINI SANJAR

P aranaíba-MS, 02 de agosto de 2022.

Matéria enviada por Angela Regina Porfírio Martins

Câmara Municipal

PORTARIA NO 0116, de 23 de Setembro de 2022.

Edmar Pires da Silva Júnior , Presidente da Câmara Municipal de Paranaíba. Estado de Mato Grosso do Sul, usando

RESOLVE:

Artigo 1.0 Conceder a servidora MARIA INEZ MOREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais
símbolo SAX-2, referência 4, matrícula 65-1, do quadro permanente da Câmara Municipal, 30 (Trinta) dias de férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 22 de Agosto de 2021 à 21 de Agosto de 2022, amparado no art.
35 da Lei Complementar n® 133/2020. A partir de 13 de Outubro de 2022.

Artigo 2.0 Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paranaíba-MS., 23 de setembro de 2022

Edmar Pires da Silva Júnior - Dollar

Presidente

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Sandra Regina Alves Tiago da Silva

Diretora Administrativa

Matéria enviada por Lilian Aparecida de Souza

Câmara Municipal

PORTARIA N° 0115, de 23 de Setembro de 2022.

Edmar Pires da Silva Júnior . Presidente da Câmara Municipal de Paranaíba. Estado de Mato Grosso do Sul, usando
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1.° Conceder a servidora MAIZA MACIEL DOMINGUES RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Agente
Legislativo, matrícula n© 64-1, Símbolo ADM-2, referencia II, do quadro permanente da Câmara Municipal, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, sendo a conversão de 15 (quinze) dias em pecúlio, referente ao período aquisitivo de
07/10/2021 à 06/10/2022, com base no art. 35, § 4°, da Lei Complementar n° 133/2020. A partir de 10 de Outubro
de 2022.

Artigo 2.o Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paranaíba-MS., 23 de Setembro de 2022

Edmar Pires da Silva Júnior - Dollar

Presidente

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Sandra Regina Alves Tiago da Silva

Diretora Administrativa

Matéria enviada por Lilian Aparecida de Souza

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS

RESOLUÇÃO N» 058, DE 23 SETEMBRO DE 2022
"Implantação de Adicional por Tempo de Serviço no importe de 2%"

Marcelo Alves de Freitas, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l®. IMPLANTAR, em decorrência da decisão judicial proferidas nos autos: n.o: 0800550-63.2021.8.12.0018, 52%
(cinqüenta e dois por cento) de Adicional por Tempo de Serviço no importe de 2%, sobre o vencimento-base
da servidora aposentada Maria Madalena Dal Ri França.

Art.2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2022,
competência da implantação.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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